

OFÍCIO Nº 00x/202x
Cidade XXXXX, 25 de março de 202x.

À
Comissão de Condução de Processo Sancionatório

Ref.: Relatório da fiscalização do Contrato nº XX/202x para condução do processo administrativo sancionatório n.º XXXXXX.XXXXXX/2022-XX.

Prezados (as) Senhores (as),
A contratada EMPRESA XYZ LTDA recebeu em xx/xx/202x a Notificação Preliminar através do OFÍCIO Nº 00x/202 referente a ausência de comprovação da garantia prevista na Cláusula Décima Segunda do Contrato XX/2022, mesmo sendo cobrada anteriormente por email por esta fiscalização (XXXXXXX).
Em xx/03/202x a referida contratada enviou por email a apólice de seguro garantia
(XXXXXX) referente ao Contrato XX/2022 (XXXXXX), apólice emitida pela seguradora nesta mesma data.
Ao encaminhar o comprovante de garantia acima referenciado, a contratada não apresentou nenhuma justificativa em resposta a Notificação Preliminar através do OFÍCIO Nº 001/2022 (XXXXXX), mesmo incorrendo em 14 (quatorze) dias de atraso no envio do documento. Vale lembrar que o Contrato nº XX/2022 foi celebrado em 15/02/2022 e o comprovante de garantia supracitado deveria ter sido apresentado à contratante até 03/03/2022, conforme previsto na Cláusula Décima Segunda do Contrato XX/2022:
12.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contados da assinatura do contrato.
Considerando as penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda do Contrato XX/2022, também contida na 14.133/21 art. 155 e 156  (especificar os incisos e itens do Contrato/TR/Edital):
12.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);
12.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos  x e y do art. Xx  da Lei nº 8.666, de 1993 ou 14.133/21;
12..6. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;
Considerando ainda o que dispõe a Lei 8.666/1.993:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
OU Considerando ainda o que dispõe a Lei 14.133/2021:
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato.

Segue o presente processo para análise e providências. Estamos à disposição para esclarecimentos.
Servidor xxxx
Fiscal Administrativo do Contrato XX/2022

Servidor xxxx
Gestor do Contrato XX/2022


